
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Edado de São Poulo 

~---

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 408, DE 31 DE MAIO DE 1974 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com a Associação de Pais e 
Mestres do Centro Educacional SESI/ 
ng 15 de Ubatuba.-

F A C O S A B E R q11e a Câmara Mu.nici:paJ. -
aprovo11 e eu sanciono e pro.mu.l.go a segtrinte lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio 
com a Associação de Pais e Mestres do Centro Educacio
nal. SESI n2 15 de Ubatuba, visando a conclusão das o
bras de construção de 3 saJ.as de aula. 

Art. 2ll - Para atender às despesas com a execução do referido 
Convênio, o Executivo concederá à Entidade um.a subven
ção de Cr$. 30.000,00 (trinta mil cruzeiros), a ser p~ 
ga no corrente exercício em 6 (seis) parcelá.e mensais/ 
de Cr$. 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), que correrão~ 
Pfr conta de Crédito Especial que o Poder Executivo f!, 
ca desde já a~torizado a abrir no Serviço de Promoção/ 
SociaJ. - Seção de Educação e Cultura. 

Art. 32 - Os recursos necessários à cobertura do presente Crédi
to serão fornecidos pela anulação parcial. da segu.iJ1te/ 
dotação do orçamento vigente: 
80.411094/1201 - Desapropriações p/ alargamento de 
ruas e Avenidas ••••••••••••••••••••••• Cr8. 30.000,00 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data d~ sua publicação , 

revogadas as disposiçÕ~e~ em cont i~. 

'0 ~ l~ 0,- '-:::':- . -____, 
,U]Jatu.ba, 3~1,_)ll o, d 19.,~ 

Basílio de M aes' valheiro Filho 
Pre e · o MWli cipaJ. 

Registrada e publicada na Seção de Expediente do Ser
Viç o de Administração da ?refeitllra Municipal. da Estão.eia Eal.n!, 
ária de Ubat11ba, em 31 de maio de 1974. 

~>~~ 
Chefe dó SerViço 
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